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EDI
EDITAL  N.º 05.001/2023 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital,
em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a Homologação das
Inscrições do Concurso Público n.º 001/2023 , nos seguintes termos.

Art.1° Diante da ausência de recursos em face do deferimento das Inscrições,
fica MANTIDO as listagens divulgadas mediante Edital n.º 04.001/2023, em 24
de abril de 2023.

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Santana do Itararé, 03 de maio de 2023.

José de Jesuz Izac
Prefeito

RETIFICAÇÃO N.º 03

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse
público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as demais
condições estipuladas no Edital de Abertura nº 01.001/2023, TORNA PÚBLICO
o que segue.

Art.1 º Fica RETIFICADO o subitem 6.1.2 do edital de abertura do concurso
público em comento, no que tange a forma de convocação do candidato com
deficiência (PcD), passando a vigorar os seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
6.1.2 O candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas

reservadas será convocado para ocupar a 4ª vaga aberta. Os demais
candidatos classificados como PcD serão convocados conforme determina
a Lei Federal n.º 8.112/90. O cálculo para o chamamento das vagas, seja de
“pessoa com deficiência”, será realizado pela administração pública
municipal no momento da convocação.

LEIA-SE:
6.1.2 O candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas

reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais
candidatos classificados como PcD serão convocados conforme determina
a Lei Federal n.º 8.112/90. O cálculo para o chamamento das vagas, seja de
“pessoa com deficiência”, será realizado pela administração pública
municipal no momento da convocação.

Art.2º O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as
alterações relacionadas nesta retificação.

Art.3º Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Santana do Itararé, 03 de maio de 2023.

José de Jesuz Izac
Prefeito

PORTARIA Nº 198/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO, o artigo 3º da Lei Municipal 027/2013, que dá o direito ao
servidor requerer 10 (dez) dias das férias coletivas e o pagamento do 1/3
constitucional quando já completado o período aquisitivo;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Pedro José da Silva, investido
no cargo de Escriturário, matrícula nº 3871, 10 (dez) dias referente às férias
coletivas, conforme o período aquisitivo completo de 01/02/2022 a 31/01/2023,
com início do gozo em 03 de maio de 2023 a 12 de maio de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 199/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 017/
2013, com alteração dada pela Lei Complementar nº 047/2016,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Senhora GABRIELE SILVA WOLFF BARBOSA, portadora
da cédula de identidade RG nº 8.201.881-6 SSP-PR, para exercer o cargo de
provimento de agente político de Secretária Municipal de Agricultura e Pecuária.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 03 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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